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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preço para aquisição de guarda-chuvas para as Unidades do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de guarda-chuvas será necessária para a substituição e reposição nas Unidades 

devido à danos ou extravios. 

2.2. Ressaltamos que o item guarda-chuvas foi planejado para os hotéis, considerando as 

temporadas de chuvas (setembro a março) e aliado ao fato que algumas acomodações, 

bem como salões de eventos são distantes da área onde concentram-se os principais 

espaços comuns (recepção, restaurante, academia) e o trajeto interno entre as áreas não 

é coberto. Assim, a utilização dos guarda-chuvas irá propiciar conforto a estada e passeios 

mais agradáveis dentro da Unidade. 

2.3. O item foi planejado também para o Colégio Sesc Araxá, visto que às aulas de educação 

física são realizadas no ginásio, espaço este distante do Colégio Sesc Araxá. No qual, por 

diversas situações devido às chuvas momentâneas não é possível o deslocamento dos 

alunos para retorno ao colégio e/ou utilização do espaço para as aulas de educação física, 

conforme planejamento educacional. O espaço do ginásio é coberto, contudo para chegar, 

ou seja, o seu acesso, é necessário a utilização de guarda-chuvas. 

2.4. Para a Unidade Sesc Araxá, também foi planejado guarda-chuvas, para deslocamento 

dentro da Unidade, como os vigilantes que fazem rondas, gestão de unidade, coordenação 

e clientes que utilizam momentaneamente, sendo utilizado para os clientes apenas como 

um suporte/apoio para deslocamento até seu local de atividade. 

2.5. Optou-se por realizar a licitação por meio de registro de preços em razão da rapidez na 

entrega do item, para manter-se um estoque minino necessário para atendimento as 

demandas dos hotéis e das unidades, menos processos licitatórios, economia de tempo nas 

aquisições, além de eliminar o armazenamento no Centro de Distribuição. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. O descritivo técnico e especificações constam no Anexo II. 
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4.       AMOSTRA 

4.1. A licitante classificada provisioriamente em primeiro lugar deverá encaminhar ao Sesc em 

Minas, em até 15 dias úteis contados da convocação do pregoeiro a amostra física para 

validação. 

4.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação (Suprimentos), 

localizada na rua dos Tupinambás, 956, 6º andar, Centro Belo Horizonte / MG. 

4.3. A amostra fisica será avaliada, conforme descritivo constante no Anexo II – Especificação 

Técnica. 

4.4. Os produtos apresentados como amostra não fazem parte do quantitativo a ser solicitado 

4.5. Será enviado ao fornecedor via e-mail o manual do Sesc em Minas com as informações 

necessárias para a aplicação da logomarca.  

4.6. O prazo descrito no item anterior é o prazo total para todos os ajustes na amostra 

apresentada, ou seja, caso a amostra seja entregue em desconformidade, mas no início do 

curso do prazo, o fornecedor poderá realizar os ajustes até o fim do período determinado. 

5. GARANTIA DO PRODUTO 

5.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) ou pelo fabricante. 

5.2. Os produtos adquiridos, mesmo após serem entregues e recebidos, ficam sujeitos à 

substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeitos, imperfeições 

ou impropriedade, cuja verificação só tenha se tornado possível no decorrer da utilização. 

 



 

3 
 

6.         PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

6.1.  Prazo de entrega: 30 dias. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do 

pedido. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 02 

(dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

6.2. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação de 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, 

nos termos da Resolução do Sesc n° 1.252/12.  

6.3. Os quantitativos iniciais serão restabelecidos a cada prorrogação. 

 

7. CLÁUSULA DE REAJUSTE 

7.1. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo 

como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou no caso de sua extinção, por outro indexador que venha substitui-lo, devendo 

ser observado o período mínimo de 12 (doze) meses contados da data da proposta de 

preços apresentada pela Contratada ou do último reajuste. 

8.   LOCAL DE ENTREGA 

8.1. Centro de Distribuição, Rua Odete Rodrigues, 180, Novo Letícia – Belo Horizonte/ MG, CEP: 

31.640-065. 

9.          CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

9.1. No ato da entrega do objeto o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

9.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e 

acondiciona-los no local indicado pelo colaborador do Sesc em Minas. 

9.3. O fornecedor deverá entregar os materiais embalados, rotulados e transportados em 

embalagem com a identificação do material e a quantidade. 
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9.4. Os produtos deverão ser novos, não denotando uso anterior ou recondicionamento. 

9.5.  O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes 

seguros, taxas, impostos e outras.  

9.6. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega.  

9.7. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos materiais 

entregues com as especificações constantes deste documento e proposta, e sua 

consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

9.8. O Sesc em Minas poderá recusar os produtos, com a indicação dos motivos, caso: 

a) - Sejam executados em desacordo com a prova aprovada;  

b) - Sua qualidade seja considerada inferior a solicitada de acordo com as 

especificações técnicas do presente termo de refêrencia. 

9.9. No caso de produtos recusados, a Contratada deverá refaze-los no prazo formalmente 

acordado entre as partes.  

9.10. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

9.11. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

10. PAGAMENTO:  

10.1. Prazo de pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, 

seguindo os seguintes critérios após o atesto da nota fiscal:  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 6 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 

do mês subsequente.  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 16 a 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente; 

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 26 a 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25 
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10.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

10.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. Os dados bancários deverão 

obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma titularidade da 

Contratada. 

11.         PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade, multa moratória e compensatória, suspensão do direito 

de licitar. 

12.          RESCISÃO 

12.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no Anexo V. 

12.2. Além das hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços, o contrato poderá ser 

rescindido, sem que assista à Contratada qualquer direito de indenização a qualquer tempo 

unilateralmente, pelo Contratante, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo 

o Contratante notificar a Contratada com antecedência mínima de 30 dias. 

13.          PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, marca e modelo dos produtos 

ofertados. 

14.            CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

14.1. Menor Preço por Item.  
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15.             FISCALIZAÇÃO 

15.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

15.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas. 

16.          SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será permitida a subcontratação. 

17.          GESTOR DO CONTRATO 

17.1. Coordenador de Hospitalidade e Governança. 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO 
 

Item Especificação Quantidade Imagem 

1 

Guarda-chuva com 1,20 cm de diâmetro 
(medida de ponta a ponta das barbatanas 
pela parte convexa), com variação de 03 cm 
para mais ou para menos; 
Não dobrável; 
Confeccionado em "nylon" resinado ou 
poliéster ( 190T); 
Acionamento manual; 
Com haste e varetas em fibra de vidro;  
Punho reto com manopla de plástico ou 
EVA;  
Prendedor para auxiliar a fechar o guarda-
chuva; 
Oito gomos; 
Impressão de quatro logomarcas iguais 
localizadas na base do gomo na cor 
(branca), “um gomo sim, outro não”; 
Capa de proteção confeccionada no mesmo 
tecido; 
Cor do tecido azul escuro, referência escala 
pantone nº 288 c. 

1.200 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem meramente ilustrativa 
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ANEXO III -  MODELO DE PROPOSTA E VALOR ESTIMADO 
 

Item Descrição Unidade 
Valor 

unitário  
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 

Guarda-chuva com 1,20 cm de diâmetro (medida de 
ponta a ponta das barbatanas pela parte convexa), 
com variação de 03 cm para mais ou para menos; 
Não dobrável; 
Confeccionado em "nylon" resinado ou poliéster ( 
190T); 
Acionamento manual; 
Com haste e varetas em fibra de vidro;  
Punho reto com manopla de plástico ou EVA;  
Prendedor para auxiliar a fechar o guarda-chuva; 
Oito gomos; 
Impressão de quatro logomarcas iguais localizadas 
na base do gomo na cor (branca), “um gomo sim, 
outro não”; 
Capa de proteção confeccionada no mesmo tecido; 
Cor do tecido azul escuro, referência escala pantone 
nº 288 c. 

1.200 R$ 59,50   R$ 71.400,00 

 
 

OBSERVAÇÕES:  
Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, frete, seguros, taxas, transporte e quaisquer 
outras despesas relacionadas ao objeto da presente aquisição.  

2) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa 
ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

3) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições 
constantes no termo de referência. 

..................................................,.........de....................................de 20____. 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 


